OFÍCIO Nº 871/2019 - GAB, Estância Velha, 12 de Novembro de 2019.

Senhora Presidente,

Senhores Vereadores,

Segue apenso o Projeto de Lei que “ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$200.000,00, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, para a devida apreciação e votação nos Nobres Pares.

Estamos abrindo um crédito adicional especial no valor de R$200.000,00, destinado a executar criação de despesa específica para reconhecimento da transferência do Fundo Nacional de Saúde, destinado a estruturação da atenção básica. 

Sendo o que se apresentava para o momento, renovamos os votos de estima e apreço. 
                                            Atenciosamente.

                                                                            Maria Ivete de Godoy Grade
                                                                                    Prefeita Municipal 

A Ilma Sra.
Ver. Veridiana Ferrazza Monteiro

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Estância Velha/RS.

PROJETO DE LEI 089/2019 
Abre Crédito Adicional Especial no valor de R$200.000,00 e dá Outras Providências.
A Prefeita Municipal de Estância Velha/RS.
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° 
Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar a Lei Orçamentária para o exercício de 2019, aprovada pela Lei Nº 2.384, de 05.12.2018, abrindo um Crédito Adicional Especial no valor de R$200.000,00 (duzentos mil reais), classificados a seguir:

	ORGÃO 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

	UNIDADE 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

	10.301.0008.2085 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES BÁSICAS SAÚDE – RECURSO 4505

	3.4.4.9.0.52 Equipamentos e Materiais Permanente
	850900
	R$200.000,00


                                                                                          TOTAL           R$ 200.000,00
Art. 2° Servirá de cobertura do Crédito Especial aberto pelo artigo 1º, os recursos provenientes transferência do Fundo Nacional de Saúde.
Art. 3°
 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Velha/RS,



                                         Maria Ivete Grade de Godoy

                                                                                        Prefeita Municipal

Registre-se e Publique-se

Marly Rosenhaim Arigony

Secretaria da Administração e Segurança Pública Interina

